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INSTRUÇÃO DE ANÁLISE DE DILIGÊNCIAS 

A. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

008.196/2019-2 Proposta: Oitiva 

UNIDADE JURISDICIONADA UASG 
Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria-Geral 
da Presidência da República (Secom) 

110319 

OBJETO 
Prestação de serviços de publicidade por intermédio de agências de propaganda, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de competência da Contratante aos 
veículos e demais meios de divulgação (peça 6, p. 1, 32 e 64). 

REPRESENTANTE CNPJ 
Ministério Público junto ao TCU – MP/TCU Não se aplica 

HÁ PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL? PROCURAÇÃO 
Não Não se aplica 

MODALIDADE NÚMERO DO CONTRATO TIPO 
Não se aplica Contratos 27, 28 e 29/2017 

(peça 6) 
Não se aplica 

VIGÊNCIA VALOR CONTRATADO 
Doze meses, prorrogáveis por 
iguais e sucessivos períodos, 
limitada a sessenta meses 
(peça 6, p. 2, 33, 65) 

R$ 208 milhões, inicialmente, já acrescidos de R$ 52 milhões 
(25%), para os três contratos (peça 6, p. 2, 28, 33, 60, 65 e 97). 

SUSPENSO POR MEDIDA CAUTELAR? Não 

FASE DO CONTRATO 
Os contratos foram assinados em 21/8/2017 (peça 6, p. 18, 53 e 86) e já passaram por diversos 
aditivos: o CT 27 está no 6º aditivo; o CT 28 está no 7º aditivo; e o CT 29/2017 está no 6º aditivo, 
todos vigentes até 21/8/2020, conforme consta no site da Secom (http://www.secom.gov.br/acesso-
a-informacao/licitacoes-e-contratos/contratos-de-publicidade-1, acesso em 7/10/2019). 

B. MOMENTO PROCESSUAL 

1. Promovidas as diligências quanto às alegações do representante e demais questões 
levantadas por esta Unidade Técnica, passa-se a analisar as respostas apresentadas, tópico a tópico, 
conforme transcrição/contextualização a seguir. 

C. HISTÓRICO DE COMUNICAÇÕES 

PRONUNCIAMENTO DA 
UNIDADE 

Peça 10, com base na 
delegação de competência 

10/5/2019 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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constante no art. 1º, II, da 
Portaria MIN-VR 1/2015, que 
autorizou a realização das 
diligências. 

OFÍCIOS ENCAMINHADOS PELA SELOG 

Ao órgão 

Ofício 1.027/2019-TCU/Selog, de 18/5/2019 (peça 11 - não 
consta ciência da comunicação no processo), reiterado pelo Ofício 
708/2019-TCU/Seproc, de 25/6/2019 (peça 31 e ciência de 
comunicação na peça 32).  

Às sociedades empresariais 

Calia/Y2 Propaganda e Marketing Ltda.: Ofícios 1.030/2019-
TCU/Selog, de 18/5/2019 (peça 14 e AR dos Correios na peça 18) 
e 1.442/2019-TCU/Seproc, de 29/7/2019 (peça 35 e AR dos 
Correios na peça 36) 
PPR – Profissionais de Publicidade Reunidos S/A: Ofício 
1.029/2019-TCU/Selog, de 18/5/2019 (peça 13 e AR dos Correios 
na peça 19); 
Artplan Comunicação S/A: Ofício 1.028/2019-TCU/Selog, de 
18/5/2019 (peça 12 e AR dos Correios na peça 20). 

D. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM RESPOSTA À OITIVA 

PELA UNIDADE JURISDICIONADA 

Ofício 179/2019/GABIN/SECOM, encaminhando a Nota Técnica 34/2019/DENOR/SGC/SECOM 
(peça 41). Além disso, a Secom autorizou acesso externo no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI) aos documentos indicados na referida nota técnica, os quais foram juntados ao processo nas 
peças 42-52. 

PELA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

Calia/Y2 Propaganda e Marketing Ltda.: peças 37, 38, 39 e 40: 
a) Esclarecimentos aos quesitos da diligência, peça 37, páginas 5-7; 
b) Planos de Mídia de diversas campanhas conduzidas pela empresa, restante da peça 37, peças 

38 e 39 inteiras. 
c) Estudo sobre os meios, praças e veículos de comunicação (checking), peça 40, páginas 2-

32; 
d) Planilha contendo resumo das campanhas e respectivos valores versados às emissoras 

Globo, Record e SBT, peça 40, página 33; 
e) Planilha contendo extrato analítico de diversos pagamentos realizados pela empresa no 

âmbito de ações publicitárias contratadas pela Secom, peça 40, páginas 34-39; 
PPR – Profissionais de Publicidade Reunidos S/A: à peça 25, com cópia na peça 26: 

a) Planos de Mídia de diversas campanhas conduzidas pela empresa, páginas 3-81; 
b) Planilha contendo os valores autorizados e pagos individualizados por emissoras (Globo, 

Record e SBT), página 82. 
Artplan Comunicação S/A: peça 34. 

f) Planilha contendo os valores autorizados e pagos individualizados por emissora (Globo, 
Record e SBT), página 2; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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g) Planilha Financeira contendo os valores e datas dos pagamentos realizados às três 
emissoras, página 3; 

h) Planos de Mídia de diversas campanhas conduzidas pela empresa, páginas 4-369. 

E. EXAME TÉCNICO 

2. Ao todo foram enviados quatro ofícios de diligência, um à Secom e um a cada uma das 
três empresas contratadas, conforme identificado na Sessão “C – Histórico de Comunicações”, 
acima. Os pontos de questionamento contidos nos ofícios são idênticos, exceto quanto a algumas 
requisições específicas feitas apenas para a Secom (alíneas “a”, “b”, “c” e “d.1” do item 22.2 da 
instrução inicial, peça 8). Nesse sentido, a análise quanto aos esclarecimentos será feita de maneira 
conjunta, após relacionar todas as manifestações. 
Item 1:  
Diligencia apenas à Secom: 

(...) encaminhe cópia dos seguintes documentos e/ou esclarecimentos: 
a) 3º termo aditivo e seguintes do Contrato 27/2017, celebrado com PPR - Profissionais de 
Publicidade Reunidos Ltda.; 
b) 4º termo aditivo e seguintes do Contrato 28/2017, celebrado com Calia Y2 Propaganda e 
Marketing Ltda.; 
c) 4º termo aditivo e seguintes do Contrato 29/2017, celebrado com Artplan Comunicação S/A; 
d) para cada um dos Contratos 27, 28 e 29/2017, apresente os seguintes 
documentos/informações: 
d.1) valor já pago em cada um dos contratos até o presente momento;  

Diligência idêntica a todos os envolvidos: 
(...) encaminhe cópia dos seguintes documentos e/ou esclarecimentos: 
d.2) todos os Planos de Mídia que tenham previsto a veiculação em fornecedores dos grupos TV 
Globo, Record e SBT apresentados pelas contratadas, desde o início dos contratos, incluindo as 
versões eventualmente não autorizadas, acompanhadas das justificativas, as versões finais 
aprovadas e eventuais alterações, também acompanhadas das justificativas, informando as datas 
da apresentação do Plano pela contratada, da aprovação, pela Secom, e de eventuais alterações; 
d.3) relações ou estudos prévios, elaborados pelas contratadas nos termos dos itens 5.1.11 e 
5.1.12 dos contratos, que acompanham os Planos de Mídia apresentados pelas contratadas acima 
solicitados; 
d.4) para cada Plano de Mídia aprovado, que tenha previsto a veiculação em fornecedores dos 
grupos TV Globo, Record e SBT, informar, por veículo de comunicação, o valor total do 
investimento, o que já foi veiculado e o que falta, em valores monetários, e quanto, do que foi 
veiculado, já foi liquidado e/ou pago; 
e) demais informações que julgar necessárias; 

Manifestação da Secom: 
3. Com relação aos termos aditivos solicitados, a Secom enviou cópias dos ajustes e 
informou também que os referidos documentos poderiam ser acessados no seguinte endereço na 
internet: http://www.secom.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/contratos-de-
publicidade-1. Com efeito, verificou-se que é possível acessar os instrumentos no link informado, 
acesso em 3/9/2019. De todo modo, os aditivos foram juntados nas peças 44-47 destes autos. 
4. Com relação aos valores já pagos em cada um dos contratos, a Secom enviou a planilha 
(SEI 1305840) elaborada pelo Departamento de Orçamento e Referência de Preços 
(Deorp/SGC/Secom), aba “item d1”, atualizada até 28/6/2019 (juntada na peça 43, p. 1). De acordo 
com essa planilha, foram pagos até junho os seguintes valores em cada um dos contratos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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R$ 78.270.892,095 (Contrato 27/2017 – PPR), R$ 179.381.288,21 (Contrato 28/2017 – Calia) e 
R$ 105.516.047,25 (Contrato 29/2017 – Artplan). Tais montantes contemplam as vigências de 
2017, 2018 e 2019 (até 28/6/2019). A planilha também diferencia o valor bruto pago às agências 
(empresas contratadas pela Secom) da quantia repassada aos veículos de comunicação. 
5. Com relação ao item “d.2”, que diz respeito aos planos de mídia, a Secom, por meio do 
Departamento de Mídia (Demid), manifestou-se no sentido de que não consta das cláusulas 
contratuais ou do Manual de Procedimento de Ações de Publicidade da Secom a obrigação de 
inclusão e/ou manutenção nos processos de contratação das versões dos planos de mídia 
inicialmente propostos e não autorizados, na íntegra. Continua: 

3. Esses documentos configuram proposições estratégicas iniciais, baseadas no entendimento 
da agência sobre determinado desafio de comunicação apresentado pela Secom. Após análise 
das informações constantes do briefing, tais como segmentação de públicos-alvo, hábitos de 
consumo de mídia, jornada/rotina do consumidor e a definição de indicadores de desempenho, 
a agência propõe uma primeira estratégia de mídia e seu desdobramento tático, no qual são 
indicados os meios, veículos e programas capazes de atender aos indicadores de alcance e 
frequência mais eficazes para o atingimento dos objetivos de comunicação estabelecidos na 
demanda de comunicação. 

4. A partir de então, a versão inicial do plano de mídia passa a ser analisada e trabalhada em 
conjunto com a equipe da Secom, sendo avaliado o equilíbrio da distribuição dos investimentos 
entre praças e meios priorizados, com base nas diretrizes de comunicação do Governo (Decreto 
nº 6.555/2008) e nas diversas pesquisas de mercado utilizadas para o emprego da melhor 
técnica de mídia com a menor dispersão de esforço, além de realizadas diversas simulações de 
impacto. Dessa forma, o planejamento de mídia deve ser flexível e adaptável para melhor 
corresponder às necessidades de comunicação do Governo, em face dos recursos disponíveis. 
É preciso fazer um balanço das escolhas que sejam mais viáveis para que tanto a mídia quanto 
a produção publicitária desenvolvam seu potencial máximo com os recursos públicos a serem 
investidos.  

5. Somente após todas as análises, ajustes, validações e conferência dos dados pelo Núcleo de 
Mídia que o plano adquire status de documento processual, sendo inserido no sistema de gestão 
(Secomweb), para gerar os atos formais de aprovação e autorização. Após autorização pelo 
Secretário de Publicidade o documento assume um caráter oficial e toda e qualquer alteração 
(não encaixe, falha de veiculação, alteração do período e/ou cancelamento) ficam registradas 
no sistema. 

6. Acrescenta ainda que o plano de mídia, mesmo quando já devidamente autorizado, 
ainda pode sofrer alterações, possui caráter dinâmico. 
7. Informa que no documento SEI 1311127 consta pasta compactada com os planos de 
mídia extraídos do SecomWeb, com informações atualizadas até 2/7/2019. De fato, a pasta contém 
145 arquivos de planilhas em formato excel, as quais fornecem relação analítica das veiculações 
nos canais de televisão aberta, por mês e por campanha. Como são muitos arquivos, considerou-se 
despiciendo juntar todos eles ao processo, até porque as informações neles contidas não são 
fundamentais ao deslinde do feito. Juntou-se apenas um deles, exemplificativamente, na peça 48.  
Como já dito, essas planilhas individualizam as veiculações por emissora, informa o programa 
específico de televisão em que a propaganda foi realizada, datas, horários e valores. Todavia, na 
documentação, não estão contempladas as propostas das campanhas, respectivas aprovações e 
responsáveis. 
8. Com relação ao item “d.3”, informa que os estudos relacionados constam no processo 
SEI 00170.003243/2017-02. Aludido processo contem 48 arquivos (até a data em que foi feita a 
consulta no SEI), os quais foram agrupados e constam nas peças 49-52 desses autos. Nas páginas 
1-14 da peça 49, consta ofício conjunto das três empresas contratadas, cujo assunto é exatamente o 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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“Estudo prévio sobre os meios, praças e veículos de comunicação e de divulgação dos quais será 
possível obter o relatório de checagem de veiculação a cargo de empresa independente”. Nele são 
apresentadas as seguintes informações: 

a) afirmação de que as empresas contratadas cumpriram com o previsto no 
art. 15 da Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, e com o item 5.1.12 dos contratos 27, 28 
e 29/2017; 
b) as empresas realizaram estudos de checking de fiscalização, os quais foram 
apresentados ao Departamento de Mídia da Secom;  
c) tabela contemplando as empresas responsáveis pela fiscalização em cada 
tipo de serviço. Exemplo, para TV (aberta, segmentada ou fechada), as empresas 
fiscalizadoras apresentadas foram: Ibope, Spot, Metamídia e Ágape e Fiskanew; 
d) os documentos e rotinas a serem realizados no checking de fiscalização para 
cada tipo de serviço, por exemplo, para TV aberta, TV fechada, TV merchandising, 
TV regional, Radio Interior, rádio rede, internet, jornal, cinema, revista etc.; 
e) procedimentos específicos a serem adotados no caso de identificação de 
falhas. 

9. Além disso, na peça 52, constam as tabelas de preços praticados em abril de 2018 pelas 
emissoras Rede Record, Rede Globo e Rede TV. 
10. Quanto ao item “d.4”, afirma que o detalhamento nele solicitado consta em planilha 
(documento SEI 1310534), na aba “item d4”, a qual foi convertida em PDF e juntada à peça 43 
destes autos. Na relação, é possível identificar, por plano de mídia e mês de veiculação, apenas os 
totais que já foram veiculados e pagos a cada uma das emissoras. Porém, além de estarem 
misturadas redes nacionais e locais, bem como outras emissoras que não as três solicitadas em 
diligência, na relação não é possível verificar o total do investimento por emissora e quanto do 
veiculado ainda está pendente de pagamento. 
Manifestação das empresas: 

Calia/Y2 Propaganda e Marketing Ltda. 
11. A empresa Calia/Y2 Propaganda e Marketing Ltda. (peça 37, p. 5-7) afirma que, no 
primeiro trimestre de 2019, não autorizou nenhuma campanha da cliente Secom. Apresenta um 
fluxograma do processo de aprovação das campanhas na Secom, o qual, por oportuno, juntou-se 
aqui: 

Figura 1 – Fluxograma de aprovação de Campanha 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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Fonte: esclarecimentos apresentados pela empresa Calia (peça 37, p.5)  

12. Encaminha todos os planos de mídia autorizados pela agência desde o início do contrato 
(anexos I, II e III), juntados nas peças 37-39 destes autos. Afirma que os estudos prévios constam 
no Anexo IV (peça 40, p. 1-31) e os valores investidos em cada grupo estão no Anexo V (peça 40, 
p. 32-39). 
13. Informa que a agência atua por ordem e conta de seu cliente, o seu trabalho é pautado 
por estudos técnicos e em dados de pesquisa de diversos institutos, tais como Ipsos/Marplan, IVC, 
EasyMedia, Ibope, Radio Planning, MW Ibope, Jove, Monitor Evolution, Comscore, dentre outros. 
14. O planejamento estratégico e tático de mídia toma por base o problema de comunicação 
a ser enfrentado, identificado no briefing do cliente. A escolha dos veículos não é fruto do acaso 
ou do exercício de preferências pessoais. Há inequívoco respeito aos princípios da impessoalidade 
e da isonomia. 

PPR – Profissionais de Publicidade Reunidos S/A 
15. Na peça 25, p. 1-2, a PPR informa as campanhas de mídia, que anexa, e encaminha 
também planilha de investimento, indicando valores da veiculação contratada, valores pagos a cada 
um dos veículos em exame, eventuais justificativas para alterações. Referida documentação consta 
nas peças 25 e 26. 

Artplan Comunicação S/A 
16. A Artplan apresenta duas planilhas, na peça 34, p. 2-3. Na primeira, consta, por 
campanha, a data de apresentação e de aprovação, os valores autorizados e veiculados em cada uma 
das três emissoras de TV aberta, conforme questionado. Na segunda, também individualizados por 
campanha e demanda, constam os valores detalhados, por emissora (bruto, líquido, comissão), e 
datas dos respectivos pagamentos (planilha financeira). No restante da peça 34, constam os planos 
de mídia das campanhas apresentadas pela empresa. 
Análise: 
17. Quanto aos pontos objeto da diligência dirigida apenas à Secom, entendem-se 
esclarecidos os relativos aos itens “a”, “b”, “c” e “d.1”, já que se teve acesso a todos os termos 
aditivos, e a Secom informou os valores totais pagos em cada um dos contratos, conforme visto 
nos itens 3 e 4 acima. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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18. Igualmente entende-se sanado o item “d.3”, que diz respeito à apresentação dos estudos 
de checking de fiscalização (itens 5.1.11 e 5.1.12 dos contratos). 
19. Quanto ao solicitado no item “d.2”, referente aos planos de mídia, suas versões, atos de 
aprovação, justificativas, entre outros, observa-se que as empresas apresentaram os respectivos 
planos aprovados. O que não abarca, contudo, pareceres, solicitações de alterações de versões por 
parte da Secom ou, mais especificamente, da fiscalização dos contratos. Consta, na documentação 
das empresas, tão somente diversos planos de diferentes campanhas. 
20. A Secom, de seu lado, afirma que não consta do Manual de Procedimento de Ações de 
Publicidade da Secom ou do contrato a obrigação de materialização das versões iniciais dos planos 
de mídia, e que apenas, após análises e ajustes, eles adquirem status de documento e são inseridos 
no sistema próprio de gestão da Secom. Ou seja, na ótica da Secom, as versões preliminares não 
são e não deveriam ser armazenadas, posto que inexiste obrigação normativa nesse sentido. 
21. Da leitura do dito Manual e da Lei 12.232/2010, realmente não consta tal obrigação de 
maneira expressa e específica. Não obstante, o item 3.5 do Manual (juntado na peça 53), quando 
trata dos processos de execução de demandas nas ações de publicidade, prevê a inclusão dos 
documentos comprobatórios dos atos processuais, e que tal junção respeite a ordem cronológica: 
“3.5 Os documentos comprobatórios dos atos processuais deverão ser juntados aos autos do 
processo, especialmente os formulários descritos neste Manual, e a juntada deverá respeitar, na 
medida do possível, a ordem cronológica de sua elaboração.” 
22. Ademais, há uma razão lógica à gestão desses contratos para exigir o registro de tais 
informações. Como a fiscalização dos contratos saberá criticar versões posteriores das propostas e 
planos de mídia, se não houve o registro das alterações solicitadas em relação às versões iniciais? 
Como contará os prazos para as correções e poderá, eventualmente, sancionar as empresas por 
inadimplementos? Tais registros, ainda que menos formais (troca de e-mails, atas de reuniões etc.), 
deveriam existir e ser guardados para fins de controle da Administração.  
23. A Lei 8.666/1993, aplicável de forma complementar aos contratos de publicidade, por 
força do art. 1º, § 2º, da Lei 12.232/2010, dispõe em seu art. 67, §1º: “O representante da 
Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados”. 
24. A respeito, a Instrução Normativa 3, de 20 de abril de 2018, da Secretaria-Geral da 
Presidência da República, que dispõe sobre as licitações e contratos prestados por intermédio de 
agências de propaganda, estatui: 

Art. 49. O anunciante nomeará gestores e fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas 
porventura observadas na execução dos serviços. 

Art. 50. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a 
vigência da prestação dos serviços, cabendo aos gestores e fiscais, observadas suas atribuições, 
a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

(...) 

Art. 53. Deverão ser estabelecidos desde o início da prestação dos serviços mecanismos para 
acompanhamento e controle da execução do contrato, para subsidiar futuras contratações e 
decisões relativas à aplicação de sanções administrativas, prorrogação ou rescisão contratual. 

25. De outra parte, o art. 17 da Lei 12.232/2010 prevê que as próprias empresas devem 
manter por cinco anos todo o acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados. 
Compreende-se que todas as manifestações da contratante (seja em atas, trocas de e-mails, planilhas 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62904616.
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em excel) que tenham solicitado alterações nas propostas apresentadas e na delimitação do objeto 
deveriam ser guardadas e poderiam, nesse momento, sanar a questão. 
26. A par disso, observemos o fluxograma juntado na Figura 1 acima. Na quarta etapa do 
processo (quarto retângulo na imagem), consta que o cliente, no caso a Secom, efetua as críticas 
sobre a proposta inicial da agência e solicita as alterações necessárias. Tal resposta seria suficiente 
para o pedido contido na diligência. 
27. Desse modo, ainda que em caráter preliminar, entendemos fundamental para a gestão 
dos contratos que as análises e ponderações da Secom em relação a versões iniciais sejam 
documentadas. Trata-se de controle interno necessário para reduzir o risco de não atingimento dos 
objetivos propostos e, sobretudo, mecanismo de transparência. 
28. Vale lembrar que as contratações de serviços de publicidade possuem um nível de 
detalhamento do objeto prévio à licitação muito menor do que os demais serviços, modalidades da 
Lei 8.666/1993 e da 10.520/2002, por exemplo, nas quais a especificação e composição individual 
dos custos de todos os serviços é exigida. E o próprio contrato contém cláusulas abertas. É no 
desenvolvimento de cada campanha que o objeto será especificado e detalhado. Trata-se de regra 
própria, que não se questiona, já que o modelo é previsto em legislação específica que objetiva 
justamente a maior flexibilidade nesses tipos de contratações. 
29. Ocorre, por outro lado, que essa carência de detalhes e regras pré-combinadas entre as 
partes precisa ser balanceada com transparência e accountability na gestão do contrato. Não parece 
aceitável, como no caso em tela, que campanhas multimilionárias sejam aprovadas sem que 
constem registros mínimos dos apontamentos da fiscalização em relação aos modelos apresentados, 
solicitações de alterações, entre outros. 
30. Compreendendo, contudo, que a questão carece de justificativas e esclarecimentos 
específicos prévios ao seu juízo e mérito, ela será objetivo de oitiva. 
31. O mote da representação é o possível aumento desarrazoado de ações publicitárias 
veiculadas em determinada emissora de TV aberta. A partir das informações fornecidas, tentou-se 
avaliar a) se de fato houve o aumento desproporcional no direcionamento de verbas publicitárias a 
uma das emissoras e, b) confirmado o quesito anterior, se havia justificativa técnica para tanto. 
32. Partiu-se dos planos de mídia de veiculações em TV aberta fornecidos pela Secom 
(peça 43, p. 2-28). A versão juntada ao processo está em formato PDF, mas o arquivo fornecido 
pela Secom estava em excel, o que permitiu a construção de filtros para tratamento dos dados. 
33. Em primeiro momento, dividiu-se a planilha por emissora. Criou-se uma tabela 
contendo apenas as contratações cuja emissora tinha o nome fantasia, “Globo” ou “Globo – 
Nacional”, “Record - Net” e “SBT” ou “SBT – Nacional”. Compreendeu-se que frente a todos os 
nomes fantasia de emissoras apresentados na planilha, esses agrupamentos permitiriam saber a 
participação total das Redes Globo, Record e SBT (em âmbito nacional), as três emissoras 
principais e que vêm sendo comparadas na presente representação. Deve-se advertir, como 
limitação e risco de erro da fiscalização, quanto à possibilidade de que haja eventual ação 
publicitária destinada a uma dessas emissoras, em âmbito nacional, não contemplada no nome 
fantasia selecionado. Obteve-se os seguintes totais: 

Tabela 1 – Total Veiculado por emissora de TV Aberta Nacional de 2017 a 2019 

Nome Fantasia Total veiculado 
acumulado (2017, 
2018 e 2019) (R$) 

% 
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Globo e Globo 
Nacional 

53.983.906,78 39,74% 

Record - Net 42.046.850,96 30,95% 

SBT e SBT - Nacional 39.810.847,25 29,31% 

Total (R$) 135.841.604,99 100% 
Fonte: Resposta da Secom, peça 43, p. 2-28, com tratamento de dados realizado por esta unidade técnica. 

34. A partir disso, separou-se as veiculações por emissora e por ano, a fim de saber se a 
participação percentual de cada uma se mantinha. As tabelas detalhadas constam na peça 54. Da 
análise chegou-se à seguinte relação: 

Tabela 2 - Valores veiculados em ações publicitárias por emissora e por ano 
Emissora 2017 2018 2019 

23.309.063,12 28.029.017,66 2.645.826,00 
Globo 48,52% 39,12% 16,38% 

12.814.747,80 22.349.666,80 6.882.436,36 
Record 26,68% 31,19% 42,61% 

11.916.227,86 21.271.703,60 6.622.915,79 
SBT 24,80% 29,69% 41,01% 

Total 
(R$) 48.040.038,78 71.650.388,06 16.151.178,15 

Fonte: Resposta da Secom, peça 43, p. 2-28, com tratamento de dados realizado por esta unidade técnica. 

35. À luz dessas informações, é possível afirmar que, de fato, houve um aumento na 
participação das emissoras Record e SBT e um encolhimento da Globo, tanto no ano de 2018 
quanto no de 2019. A diferenciação é acentuada entre os anos de 2018 e 2019, em que a Globo 
reduziu a participação em 22,74% (16,38% - 39,12%), a Record aumentou 11,42% (42,61% - 
31,19%) e o SBT aumentou 11,32% (41,01% - 29,69%). E tal inversão está relacionada com a ação 
publicitária Nova Previdência, 2º Flight, demanda 20190011, aprovada em 17/5/2019 (peça 34, p. 
230-253 e 256-366).  
36. Da relação acima é possível concluir também que, ao menos quanto às ações em TV 
Aberta e do que já foi veiculado e pago, não houve aumento de 63% com os gastos de publicidade 
no ano de 2019, diferente do que sugere a reportagem mencionada na inicial. 
37. De acordo com as informações fornecidas pela Artplan (vide penúltima linha da tabela 
contida na peça 34, p. 2), a ação Nova Previdência - 2º Flight teve os seguintes valores veiculados 
por emissora: 

Tabela 3 – Total Veiculado por emissora na Ação Nova Previdência – 2º Flight – Demanda 
20190011 

Emissora Total veiculado % 

Globo 2.783.762,00 18,10% 

Record 6.843.066,04 44,50% 

SBT 5.751.283,44 37,40% 

Total (R$) 15.378.111,48  
Fonte: Resposta da Artplan, peça 34, p. 2. 
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38. Conforme consta na Planilha Financeira fornecida pela Artplan (peça 34, p. 3), os 
valores relacionados à ação Nova Previdência – 2º Flight foram pagos entre 17 e 23/5/2019. 
Verifica-se que o montante veiculado relativo a essa ação é bastante próximo dos totais versados 
em 2019 contidos na Tabela 2 acima, cujas informações foram fornecidas pela Secom. Ou seja, 
grande parte do que foi aprovado para as emissoras em 2019 está relacionado com a ação em 
questão, cuja aprovação da campanha e respectivos pagamentos, reitere-se, aconteceram em 2019. 
39. Percorremos todos os planos de mídia enviados pelas empresas contratadas a fim de 
checar os critérios utilizados para a distribuição das ações entre as emissoras. Dessa avaliação, 
verificamos que os critérios normalmente são dispostos nas seções dos planos intituladas 
“Estratégia ou Tática de Mídia – TV aberta”. Juntamos à peça 55 uma tabela contendo as 
justificativas fornecidas em cada um dos planos de mídia no que diz respeito à divisão das ações 
entre as emissoras de TV aberta. De maneira geral, o rateio se dá pelo “share” entre as principais 
emissoras, o que na maioria dos casos é aferido pelo Ibope. A exemplo, na ação Reforma da 
Previdência 4ª Fase (demanda 20170068, aprovada em 17/11/2017), o share apresentado foi o 
seguinte: Globo: 37,48%, Record: 12,92%, SBT: 12,41%, TV Band: 3,77%, Rede TV: 1,03%, TV 
Brasil: 0,33% (peça 26, p. 67-111). 
40. O plano de mídia da ação Nova Previdência – 2º Flight está na peça 34, p. 254-366. 
Especificamente na página 258, consta a estratégia de mídia para Televisão Aberta, prevendo que 
a distribuição entre as emissoras se deu “conforme o share de audiência e respeitou as negociações 
para que a campanha possa ser vista de forma mais ampla”. 

A TV Aberta possibilita uma maior cobertura e o alcance de grande parte do público-alvo. A 
distribuição de verba se deu conforme o share de audiência das 5 maiores emissoras de 
TV Aberta com as negociações necessárias para que a campanha possa ser vista de forma 
mais ampla. Os formatos utilizados nas veiculações nacionais serão de 30" e 10", distribuídos 
entre as emissoras Record, SBT, Band, Rede TV e TV Brasil no período da campanha (maio a 
julho). 

Na Globo, a veiculação será regionalizada, nas praças prioritárias (Norte, Nordeste e Centro-
Oeste), por sua alta capacidade de cobertura local diante das demais emissoras. Nessa 
estratégia, priorizou-se programas do gênero jornalístico, além daqueles com audiência 
elevada. Essa veiculação ocorrerá simultaneamente com a Nacional (Record, SBT, Band, Rede 
TV e TV Brasil), com o objetivo de alto impacto nesses mercados, nos quais o interesse pela 
busca do tema da campanha é menor.  

41. A estratégia em Televisão Aberta incluiu ainda ações específicas de merchandising, 
que, vale mencionar, não teve a participação da Rede Globo: 

Haverá uma programação com ações de merchandising. Esse formato visa humanizar a 
informação, que é densa necessita de mais tempo de explicação. Ele traz proximidade com o 
público, por meio de seu interlocutor. 

Utilizaremos programas populares, tanto com esforços nacionais como regionais em 12 
mercados com ações distribuídas ao longo de 7 semanas. 

Ações Nacionais:  

SBT: Ratinho, Eliana e Operação Mesquita  

Record: Hoje em Dia (César Filho) 

Band: Brasil Urgente (Datena) e Terceiro Tempo (Milton Neves) 

Rede TV: Luciana By Night (Luciana Gimenez) e Mega Senha (Marcelo de Carvalho)  

Ações Regionais: 

Record e SBT: Programas locais diurnos (manhã e horário do almoço), jornalísticos  
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Praças: SP, RJ, BSB FOR, REC, CUR, BH, SAL, P0A, SAN, GOI e SC. 

42. O share final entre as emissoras para a campanha em alusão ficou assim constituído: 
Tabela 4 – Share entre as emissoras Ação Nova Previdência – 2º Flight – Demanda 20190011 

Emissora Share sem 
merchandising 

Share com 
merchandising 

Share de 
Referência 

(Ibope) 

Globo 21,07% 15,64% Não consta 

Record 38,05% 38,44% 22,25% 

SBT 28,89% 32,31% 20,07% 
Fonte: Resposta da Artplan, peça 34, p. 279. 

43. Verifica-se, pois, que o share efetivo da Ação Nova Previdência – 2º Flight – Demanda 
20190011 é bastante diferente do identificado em outras campanhas, conforme tabela abaixo: 

Tabela 5 – Share entre as emissoras - outras campanhas 

Campanha Globo (%) Record (%) SBT (%) Local da Evidência 

Reforma da Previdência 4ª 
Fase (20170068) 

37,48 12,92 12,41 peça 26, p. 67-111 

Mobilidade Urbana 
(20170067) 

52,00 21,00 17,00 peça 37, p. 188 

Fim de Ano (20170089) 44,00 22,00 22,00 peça 37, p. 248 e 260 

Avançar (20170062) 44,00 22,00 21,00 peça 37, p. 370 

Agenda Positiva 
(20180026) 

36,94 12,74 12,64 peça 38, p. 10 

2 Anos de Governo 
(20180039) 

47,83 24,43 9,89 peça 38, p. 146 

Previdência 5ª Fase 
(20180003) 

57,00 17,00 17,00 peça 39, p. 69 

Orientações de Segurança 
nas Rodovias Federais 

(20180058 e 20180064) 

57,00 17,00 17,00 peça 39, p. 69 

Fonte: indicada na última coluna da tabela. 

44. Em todas as ações relacionadas na Tabela 5, constata-se uma participação majoritária 
da Rede Globo, o que nos leva a questionar a razão para que a campanha Ação Nova Previdência 
– 2º Flight – Demanda 2019011 tenha sido diferente. 
45. Não obstante, é válido considerar que, em outras campanhas, sequer houve a 
participação da Rede Globo entre as emissoras. Por exemplo, a campanha “Programa Nacional de 
Imunização (PNI) (20180062) (peça 38, p. 265 - 294) foi veiculada em emissoras de TV aberta, 
porém não da Rede Globo, embora no seu plano de mídia tenha constado o share de 37,22% para 
a emissora em questão. Mesma situação das campanhas “Orientações de Segurança nas Rodovias 
Federais” (20180058 e 20180064) (peça 39, p. 80 – 136) e “Queimadas” (20180053 e 20180054) 
(peça 39, p. 227 – 290), todas elas de 2018.   
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46. É possível que critérios comerciais, perfil de audiência, limitação de valores, falta de 
interesse por parte da emissora, entre outros fatores legítimos, tenham contribuído para o 
afastamento e redução da participação da Rede Globo nessas campanhas. Inafastável, porém, a 
necessidade de conhecer os fatores intervenientes. 
47. Nesse sentido, a fim de aferir se tal mudança de comportamento esteve amparada em 
critérios técnicos, objetivos e isonômicos, urge questionar à Secom pontualmente a respeito das 
motivações para o share na Ação Nova Previdência – 2º Flight – Demanda 20190011 e para a 
seleção da emissoras de TV Aberta para veiculação das campanhas identificadas no item 44 acima. 

F. IMPACTO DOS ENCAMINHAMENTOS PROPOSTOS 

Haverá impacto relevante no órgão e/ou na sociedade, decorrente dos 
encaminhamentos propostos? 

Não 

G. PEDIDO DE INGRESSO AOS AUTOS E DE SUSTENTAÇÃO ORAL 

Há pedido do representante de ingresso aos autos? Não 

H. PROCESSOS CONEXOS E APENSOS 

Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na contratação ora 
em análise? 

Não 

I. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

48. Em virtude do exposto, propõe-se: 
48.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 81, I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no 
art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
48.2. realizar a oitiva da Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria-Geral da 
Presidência da República (Secom), com amparo no art. 250, V, do Regimento Interno/TCU, para 
que, no prazo de quinze dias, se pronuncie quanto aos seguintes pontos relativos aos Contratos 27, 
28 e 29/2017: 
48.2.1. Na Ação Nova Previdência – 2º Flight – Demanda 20190011:  
a) apresente os critérios técnicos e objetivos que justifiquem o share efetivo de veiculação da 
campanha entre as emissoras de TV Aberta, considerando ser bastante diferente do share de 
referência da própria campanha (conforme Tabela 4 desta instrução) e também dos normalmente 
utilizados, fornecidos por institutos de pesquisa (conforme demonstrado na tabela 5 desta instrução); 
e  
b) apresente as razões de ordem técnica e os critérios objetivos para a seleção das emissoras de TV 
Aberta responsáveis pelas ações de merchandising, conforme item 40 desta instrução;  
48.2.2. Esclareça as razões de ordem técnica e os critérios objetivos que justifiquem a seleção 
das emissoras de TV Aberta nas seguintes campanhas: a) Programa Nacional de Imunização (PNI) 
(20180062), b) Orientações de Segurança nas Rodovias Federais (20180058 e 20180064) e 
Queimadas (20180053 e 20180054), considerando não haver correspondência com o share de 
referência constante da Tabela 5; 
48.2.3. Inexistência de registros das análises e críticas realizadas pela fiscalização dos 
contratos sobre os planos de mídia e juntada aos correspondentes processos administrativos das 
sucessivas versões dos planos apresentadas pelas empresas contratadas, de maneira a conferir maior 
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transparência ao processo decisório; 
48.2.4. demais informações que julgar necessárias;  
48.3. realizar, nos termos do art. 250, V, do Regimento Interno/TCU, a oitiva das empresas 
Calia Y2 Propaganda e Marketing Ltda., CNPJ 04.784.569/0002-27, Contrato 28/2017, PPR - 
Profissionais de Publicidade Reunidos Ltda., CNPJ 05.411.322/0008-13, Contrato 27/2017, e 
Artplan Comunicação S/A, CNPJ 33.673.286/0004-78, Contrato 29/2017 (endereços na peça 6, p. 
1, 31 e 63), para, no prazo de quinze dias, manifestarem-se, caso queiram, sobre os fatos constantes 
nos subitens 47.2 retro. 
48.4. Encaminhar cópia da presente instrução técnica à Secom e às empresas Calia Y2 
Propaganda e Marketing Ltda., CNPJ 04.784.569/0002-27, Contrato 28/2017, PPR - Profissionais 
de Publicidade Reunidos Ltda., CNPJ 05.411.322/0008-13, Contrato 27/2017, e Artplan 
Comunicação S/A, CNPJ 33.673.286/0004-78, Contrato 29/2017, de maneira a subsidiar as 
manifestações requeridas. 

Selog, 2ª Diretoria, em 31/10/2019. 
(Assinatura Eletrônica) 

Thiago Anderson Zagatto 
AUFC, matrícula 7701-1 
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